




















































































































Assunto : Justificativa sobre Contrato – Termo de Colaboração nº 021/2025
Prezados(as),

Em atenção à solicitação de esclarecimentos quanto à manutenção do contrato com a 
empresa TTG, vimos, por meio desta, apresentar a seguinte justificativa:
O contrato firmado com a TTG foi originalmente celebrado para atender às demandas 
do Termo de Colaboração nº 028/2022, com vigência inicial de 21/08/2023 a 
21/08/2024, e possibilidade de prorrogação até 21/08/2025. Embora o Termo nº 
028/2022 tenha se encerrado em dezembro/2024, houve a celebração do Termo de 
Colaboração nº 021/2025, instrumento sucessor que manteve integralmente o objeto da 
parceria, garantindo a continuidade administrativa e jurídica da execução das ações.
A manutenção do contrato até o fim de sua vigência foi medida necessária para 
assegurar a regularidade da execução, evitando a descontinuidade de serviços essenciais 
e prejuízos às atividades educacionais. Ressalta-se que não foi possível substituir a 
empresa de forma imediata, pois não havia fornecedores disponíveis para assumir o 
fornecimento por período reduzido. Além disso, eventual rescisão antecipada implicaria 
custos adicionais e penalidades contratuais, contrariando os princípios da 
economicidade e da eficiência administrativa.
Do ponto de vista legal, a solução adotada encontra respaldo na Lei nº 13.019/2014, 
especialmente em seus arts. 3º, 42 e 45, que asseguram:
• a observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade 
do serviço público (art. 3º, incisos I e IV);
• a possibilidade de prorrogação ou continuidade da parceria mediante novo termo, 
desde que preservados o interesse público e a compatibilidade do objeto (art. 42);
• e a vedação de despesas fora da vigência do termo, sem, contudo, impedir o 
aproveitamento de contratos vigentes compatíveis com o novo instrumento (art. 45, VI e 
VII).
Esse entendimento foi consolidado pelo Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº 
775/2016 – Plenário, ocasião em que se analisou a relação entre convênios e seus 
instrumentos sucessores. Naquela oportunidade, o TCU afirmou ser legítimo o 
aproveitamento de contratos administrativos já firmados quando há sucessão formal de 
ajustes, desde que observados os princípios da legalidade, economicidade e 
continuidade da execução do objeto. O voto condutor destacou que:
“A formalização de novo convênio ou termo de parceria não impõe, por si só, a 
necessidade de celebração de contratos inéditos, sendo plenamente possível a utilização 
daqueles que já se encontrem em vigor, desde que compatíveis com o novo ajuste, 
evitando-se a descontinuidade dos serviços e o desperdício de recursos públicos.”
O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG) segue a mesma linha 
interpretativa, reconhecendo em pareceres técnicos que a substituição de termos de 
colaboração ou de fomento por novos instrumentos não invalida contratos vigentes, 
desde que haja compatibilidade de objeto, vigência e finalidade pública, reforçando a 
boa-fé administrativa e a proteção da confiança legítima da organização parceira.



Portanto, a referência ao Termo nº 028/2022 no contrato não compromete sua validade 
em relação ao Termo nº 021/2025, mas representa mera consequência da sucessão 
administrativa da parceria. O vínculo contratual permaneceu íntegro e eficaz, garantindo 
cobertura jurídica e operacional durante o novo ciclo da parceria.
Assim, conclui-se que a manutenção do contrato com a TTG até agosto/2025:
• assegura a regularidade jurídica e administrativa da execução;
• garante a continuidade do serviço público, sem riscos de descontinuidade;
• respeita os princípios constitucionais da razoabilidade, economicidade, boa-fé 
administrativa e da proteção da confiança legítima (art. 37 da CF/88).
Reafirmamos, por fim, nosso compromisso com a legalidade, a transparência e a correta 
aplicação dos recursos públicos, preservando a qualidade e a continuidade das ações 
Educacionais pactuadas.

Atenciosamente,

Gilberto Garcia Loredo de Andrade
Presidente


